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I – OBSERVAÇÕES GERAIS  

1. DIAS DE PRECEITO 

Os dias de preceito no Brasil, além de todos os domingos, são: Natividade do 
Senhor; Circuncisão do Senhor; Epifania do Senhor; Ascensão do Senhor; Corpus 
Christi; Imaculada Conceição de Nossa Senhora; Assunção de Nossa Senhora; São 
Pedro e São Paulo; Todos os Santos. 

 

2. COMEMORAÇÕES 

Comemorar uma festa é adicionar às orações da Coleta, Secreta e Pós-comunhão da 
Missa do Ofício do dia as orações correspondentes ao tempo ou à festa ocorrente.  

As Missas de rito duples têm apenas uma oração, a não ser que se tenha de ajuntar 
uma comemoração ocorrente, uma coleta extraordinária ou imperada pelo 
ordinário.  

Nos dias duples de 1ª classe, quando há comemoração de um dia Oitavo comum, 
um duples ou um semiduples, ela só é feita nas Missas privadas ou rezadas. 

Nos dias duples de 2ª classe, quando há comemoração de um dia Oitavo simples, 
um duples ou um simples, ela só é feita nas Missas privadas ou rezadas. 

Nas Missas do Ofício de rito semiduples ou simples e nas Missas votivas privadas 
se faz três orações, sendo a segunda e a terceira assinaladas pro diversitate temporis 
(que serão indicadas em cada tempo). 

Além disso, nas Missas rezadas de rito simples (exceto nas férias privilegiadas) 
podem se ajuntar ad libitum outras orações, mesmo pelos defuntos (fora do tempo 
pascal): dizem-se: i) depois das orações prescritas pelas rubricas e as imperadas 
pelo ordinário; ii) no total de cinco ou, no máximo, sete; iii) usa-se a ordem dos 
Santos na Ladainha ou das Missas diversas ou das orações diversas e iv) as orações 
pelos defuntos se dizem em geral em penúltimo lugar. 

2.1 Comemoração do Santíssimo Sacramento 

Nas Missas cantadas ou rezadas, às quais se seguem imediatamente a exposição do 
Santíssimo Sacramento e nas que se celebram no altar em que o Santíssimo já está 
exposto (mesmo no Sábado Santo, se a exposição se seguir à Missa), deve-se 
ajuntar a oração do Santíssimo Sacramento, dita sempre sob conclusão distinta. 

A oração do Santíssimo Sacramento omite-se sempre nas Missas de Requiem e nas 
Missas dum Mistério idêntico (Paixão, Santa Cruz, Santíssimo Redentor, Sagrado 
Coração de Jesus e Preciosíssimo Sangue). 

Diz-se depois das orações prescritas pelas Rubricas, mas antes da oração imperada, 
mesmo quando esta for do Espírito Santo. 
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2.2 Comemoração pelo Papa ou pelo Bispo 

Nos aniversários da eleição e coroação do Sumo Pontífice ou da eleição, 
trasladação e sagração dum Bispo, diz-se em todas as Missas, a oração 
respectivamente pelo Papa ou pelo Bispo depois das orações prescritas pelas 
rubricas. Esta oração omite-se nas Missas dos Defuntos e nas festas do Senhor de 1ª 
classe primárias da Igreja universal. 

2.3 Comemoração por si no aniversário da ordenação 

No aniversário da própria ordenação sacerdotal, contado a partir do dia fixo do mês, 
se não ocorrer a Vigília de Natal ou de Pentecostes, Domingo de Ramos ou um 
duples de 1ª classe, caso em que será feito no dia seguinte mais próximo não 
igualmente impedido, é permitido a qualquer sacerdote, fora das Missas de 
Defuntos, e após as orações prescritas pelas rubricas, adicionar uma oração pro 
seipso Sacerdote, como entre as orações diversas (20ª oração ad diversa). 

2.4 Comemoração Fidelium 

No primeiro dia livre de cada mês (fora do mês de Novembro, do Advento, da 
Quaresma, do Tempo Pascal, das Têmporas e das Vigílias), e na segunda-feira de 
cada semana (fora da Quaresma, do Tempo pascal e das Vigílias), se se fizer o 
Ofício da féria e não ocorrer a Missa de domingo impedida e transferida para 
durante a semana, diz-se nas Missas conformes o Ofício e nas Missas votivas 
privadas que não sejam de Requiem, mesmo na presença do Santíssimo Sacramento 
exposto, a oração Fidelium, em penúltimo lugar entre todas as orações, incluindo as 
imperadas e as que o celebrante ajuntar ad libitum. 

 

3. INSTRUÇÕES GERAIS PARA TODAS AS MISSAS 

1. O uso do incenso é permitido nas Missas cantadas sem ministros sagrados 
apenas por indulto apostólico. 

2. O Glória se diz: a) em todos os domingos (exceto os roxos); b) nas vigílias da 
Epifania, Ascensão e Pentecostes; c) nas férias do Tempo Pascal, exceto na 
segunda-feira das Rogações; d) nas festas, exceto dos Santos Inocentes, a não ser 
que caia no domingo ou no lugar em que se celebre com rito de duples de 1ª classe 
ou no dia Oitavo; e) nas Missas votivas solenes ou a ela equiparadas (aniversários 
do Papa ou do Bispo, consagração de uma igreja); f) nas Missas votivas de Jesus 
Cristo Sumo e Eterno Sacerdote (1ª quinta-feira do mês), do Sagrado Coração de 
Jesus (1ª sexta-feira do mês), de Nossa Senhora no sábado e nas dos Anjos; g) nas 
Missas festivo-votiva, exceto se celebradas com paramentos roxos. 

3. O Credo se diz: a) nas festas do Senhor; b) nos domingos; c) nas festas de Nossa 
Senhora; d) nas festas dos Anjos; e) nas festas dos Apóstolos, Evangelistas, 
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Doutores e na festa de Santa Maria Madalena; f) nas festas dos patronos, de São 
José e dos titulares; g) na festa do Santo cuja relíquia é guardada na igreja. 

3.1 Instruções das Missas dos defuntos 

1. Altar com a Cruz e os castiçais com velas amarelas. Não são permitidas nenhuma 
imagem ou relíquias dos Santos e nem ornar o altar com flores. 

2. Conopeu e frontal do altar devem ser de cor roxa, a menos que o altar não tenha 
Tabernáculo. 

3. Omitem-se os ósculos nas mãos do celebrante.  

4. Omite-se o Sl 42 (Iudica me, Deus), mas não a antífona, seguindo imediatamente 
para o Confiteor. 

5. O celebrante não se benze no Introito, mas com a mão direita faz o sinal da cruz 
no livro como se fosse uma bênção. 

6. Omitem-se o Gloria Patri no Introito e no Lavabo. 

7. Antes do Evangelho diz-se o Munda cor meum, mas não se diz Iube, Domine, 
benedicere nem a oração Dominus sit in corde meo. 

8. Após o Evangelho, não oscula o livro nem diz Per evangelica dicta. 

9. Não se faz o sinal da Cruz na água que se infundirá ao cálice, mas diz a oração 
Deus, qui humanæ substantiæ. 

10. Ao Agnus Dei não se diz miserere nobis, mas dona eis requiem. À terceira vez 
não se diz dona nobis pacem, mas dona eis requiem sempiternam. Também não se 
bate no peito. 

11. Não se diz a oração Domine Iesu Christe, qui dixisti, nem se dá a paz. 

12. Ao fim da Missa não se diz Ite, missa est, mas Requiescant in pace voltado 
para o altar. 

13. Não se dá a bênção, mas diz o Placeat tibi e dá-se o ósculo no altar. 

14. Em qualquer Missa dos defuntos cantada, os instrumentos musicais são 
permitidos apenas para sustentar o canto. 
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II – MISSAS VOTIVAS 

São as Missas celebradas em desacordo com o Ofício do dia para satisfazer uma 
devoção pessoal (votivas privadas) ou pública (votivas solenes). 

 

1. MISSAS VOTIVAS PRIVADAS 

Podem ser rezadas, cantadas ou solenes e com ou sem presença de fiéis. Porém são 
de rito simples. 

Missa votivo-festivas são as Missas votivas, dum mistério ou dum Santo, ditas no 
dia mencionado no Martirológio ou dentro de sua oitava, mesmo que simples. 

Missa biforme é a Missa em que se celebra o Ofício do dia, quando a Missa votiva é 
impedida pelas rubricas. Nelas juntam-se a comemoração da Missa votiva sob única 
conclusão com a primeira oração do dia, fazendo as demais comemorações de 
acordo com o prescrito pelas rubricas. Nunca se faz no dia de Finados. 

1.1 Ritual geral das Missas votivas privadas  

Não se aplicam a elas as omissões prescritas para o Tempo da Paixão: 
a) Gloria omite-se, exceto nas Missas dos Anjos, de Nossa Senhora no sábado e 
nas Missas votivo-festivas dos Santos. b) Oração é de acordo com o dia do 
Ofício em que é dita: i) num dia duples (por concessão) faz-se as orações 
prescritas, mas não as do tempo; ii) num dia semiduples tem ao menos 3 orações 
(1ª da Missa, 2ª do ofício e 3ª do tempo) ou segundo as rubricas; iii) num dia 
simples pode-se juntar as orações ad libitum segundo as rubricas. c) Sequência e 
Credo nunca se dizem; d) Prefácio e Último Evangelho são ditos segundo as 
rubricas; e) no canto usa-se o tom ferial. 

1.2 Proibição 

• nos duples; 
• em todos os domingos, mesmos antecipados (no dia de um domingo impedido 

ou adiado permite-se Missa votiva cantada); 
• nas oitavas privilegiadas e vigílias privilegiadas (nas vigílias comuns são 

comemoradas*); 
• nas férias privilegiadas;  
• nas férias da quaresma, da paixão, das têmporas, do advento (entre 17 e 23 de 

dezembro)*; 
• nos dias oitavos simples, mesmo que apenas comemorados*; 
• nas segunda-feira das Rogações (na terça se proíbe havendo procissão). As 

Missas cantadas são proibidas nos dias que há procissão. 
* Se a Missa votiva for cantada, permite-se. 
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1.3 Missa votiva pro Sponso et Sponsa 

É uma Missa votiva privada que goza de privilégios, embora de rito simples. No 
tempo em que são proibidas as solenidades nas núpcias (tempus clausum), essa 
Missa também é proibida. O tempo fechado são o Tempo da Quaresma, incluindo o 
domingo da Páscoa, e o Tempo do Advento, incluindo o Natal (mesmo nesse 
período é lícita com a permissão do ordinário). 

Aos cônjuges não se obrigam comungar. 

1.3.1 Proibição 

• nos domingos (mas pode nos antecipados); 
• nos dias de preceito (mesmo quando suprimido); 
• nos duples de 1ª e 2ª classe; 
• nas oitavas privilegiadas de 1ª e 2ª ordem; 
• nas vigílias privilegiadas; 
• nas férias privilegiadas; 
• em Finados; 
• na Apresentação do Senhor nas igrejas onde há apenas uma Missa e houver a 

benção das velas; 
• nas Rogações, nas igrejas onde há apenas uma Missa e houver procissão. 

Nesses dias, exceto no dia de Finados, diz-se a Missa biforme e dá-se a bênção do 
mesmo modo que na Missa Nupcial (após o Pater noster e antes do Placeat tibi). 

1.3.2 Ritual da Missa Nupcial 

a) Gloria e Credo omitem-se. b) Oração no total de três; havendo comemoração 
de um duples não se diz as orações do tempo . c) Bênção nupcial da qual a Missa 
Nupcial é inseparável (portanto, se os nubentes já a receberam, a Missa é 
proibida). 

1.3.3 Regras para Benção Nupcial 

Não pode ser dada a benção: i) nos casamentos mistos; ii) se não se disser, ou ao 
menos comemorar, a Missa pro sponsis; iii) na ausência dos cônjuges; iv) se ao 
menos um dos cônjuges recebeu a benção (respeitando o costume de se dá-la 
quando só o marido recebeu); v) no tempo fechado, sem a licença do ordinário 
(caso em que a Missa e a benção são transferidas para o primeiro dia desimpedido). 

Mesmo aos cônjuges já casados há algum tempo, pode-se dar a Benção Nupcial 
desde que estejam presentes na Missa, de acordo com as regras precedentes.  

 

 

 



 

7 

 

1.4 Tabela resumida das Missas votivas privadas 
Celebração Cor Missa Glória Comemorações Prefácio 

Santíssima Trindade 
(segunda-feira) 

Br. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Próprio 

Santos Anjos 
(terça-feira) 

Br. Própria Diz-se 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Do Tempo 
ou Comum 

São José 
(quarta-feira) 

Br. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Próprio 

Santos Pedro e Paulo 
(quarta-feira) 

Verm. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Próprio 

Todos os Santos 
Apóstolos 

(quarta-feira) 
Verm. Própria Omite 

2ª e 3ª do Ofício 
ocorrente 

Próprio 

Espírito Santo 
(quinta-feira) 

Verm. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Próprio 

Santíssimo 
Sacramento da 

Eucaristia 
(quinta-feira) 

Br. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Do Natal 

Nosso Senhor Jesus 
Cristo Sumo e Eterno 

Sacerdote 
(quinta-feira) 

Br. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Da Cruz 

Santa Cruz 
(sexta-feira) 

Verm. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Da Cruz 

Da Paixão 
(sexta-feira) 

Rx. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Da Cruz 

Sagrado Coração Br. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Próprio 

Da Virgem Br. Própria 
Omite, 
exceto 
sábado 

2ª do Ofício ocorrente 
e 3ª do Espírito Santo 

Próprio 

Dos Santos Festa 
Própria 

ou 
comum 

Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Do Tempo 
ou Comum 

Ad diversa Rx. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Do Tempo 
ou Comum 

Pelos Esposos Br. Própria Omite 
2ª e 3ª do Ofício 

ocorrente 
Do Tempo 
ou Comum 

Defuntos Pr. 
Como no 

missal 
Omite Como no missal 

Dos 
Defuntos 
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2. Missas votivas solenes 

Para que sejam solenes, as Missas votivas devem: 1. ser celebradas por uma causa 
grave e pública; 2. ser prescritas ou consentidas pelo ordinário; 3. ser cantadas; e  
4. ter concurso dos fiéis. 

2.1 Ritual geral das Missas votivas solenes 

a) Glória se diz exceto nas Missas de paramentos roxos. b) Oração das 
comemorações seguem as regras de duples de 1ª classe. c) Sequência nunca se 
diz. d) Credo sempre se diz. e) Prefácio segue as regras normais. f) 
Communicantes sempre se diz da oitava mesmo que seja dito outro Prefácio. g) 
no canto usa-se o tom solene. 

2.2 Proibição 

• domingos de 1ª classe; 
• vigílias privilegiadas de 1ª classe; 
• férias privilegiadas; 
• duples de 1ª classe; 
• Finados; 
• na Apresentação do Senhor nas igrejas onde há apenas uma Missa e houver a 

benção das velas; 
• nas Rogações, nas igrejas onde há apenas uma Missa e houver procissão; 
• quando se diz o Ofício ou comemoração, ou ocorre a vigília ou dia dentro da 

oitava, embora simples, de idêntico Mistério do Senhor ou do mesmo Santo. 

Nestes casos, canta-se a Missa biforme, fazendo as demais comemorações como se 
a Missa votiva solene fosse a celebrada. A exceção se dá i) nas festas duples de 1ª 
classe universais do Senhor (exceto os dois dias que sucedem a Páscoa e 
Pentecostes e a festa do Preciosíssimo Sangue); ii) no Tríduo Sacro; iii) Finados;  
iv) e se o Ofício do dia for idêntico mistério ou Santo. 

 

3. Missas de Defuntos 

3.1 Missa Exequial 

É a Missa de Réquiem celebrada por ocasião das exéquias, esteja o corpo presente 
ou, por um motivo razoável, ausente, ou ainda que esteja já enterrado há, no 
máximo, 2 dias. Pode-se cantar uma única Missa pro die obitus (pelos pobres pode 
ser rezada) com a absolvição (Libera me), exceto: 

• nas igrejas onde há exposição pública do Santíssimo Sacramento em qualquer 
altar, exceto no dia de Finados; 

• nas igrejas em que há obrigação da Missa conventual ou paroquial e não há 
outro sacerdote para a celebrar; 
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• nos dias da Apresentação do Senhor, das Cinzas, Ramos, vigília de 
Pentecostes, Rogações e se fizer a benção das velas, das cinzas, dos ramos, da 
água batismal ou procissão e não houver outra Missa  

• duples de 1ª classe da Igreja universal (exceto os dois dias que sucedem a 
Páscoa e Pentecostes e Preciosíssimo Sangue) 

• na festa da Dedicação e do titular da igreja, do padroeiro do lugar. 

Se alguma dessas festas for transferida para o domingo, é no domingo que a Missa 
fica impedida. 

Quando esta Missa cair num dos dias acima indicados, então transfere-se para o 
seguinte dia mais próximo, não impedido. 

Se cair no dia de Finados, toma-se para Missa exequial a primeira; ou, se esta for 
cantada solenemente, a segunda ou, por fim, a terceira; ajuntando-se, sob uma só 
conclusão, a oração pelo defunto, como vem na Missa pro die obitus. 

3.2 Missas de 3, 7, 30 dias e de aniversário 

Podem ser contados desde a morte ou sepultamento. São proibidas, além dos dias 
enumerados acima: 

• nos domingos; 
• nas festas de preceito, mesmo que suprimidas; 
• Finados; 
• nos duples de 1ª e 2ª classe; 
• nas férias privilegiadas; 
• nas vigílias privilegiadas; 
• nas oitavas privilegiadas. 

A Missa impedida poderá ser antecipada ou transferida para o primeiro dia livre de 
impedimento, desde que seja cantada.  

3.3 Missas quotidianas  

3.3.1 Missas quotidianas cantadas 

Podem ser celebradas em todos os dias exceto: 

• nas festas duples; 
• nos domingos, mesmo antecipados ou transferidos; 
• nas férias, vigílias e oitavas privilegiadas. 

3.3.2 Missas quotidianas rezadas 

Só podem ser celebradas nos dias abaixo: 

• nos semiduples; 
• dentro duma oitava comum; 
• na sexta-feira depois da oitava da Ascensão; 
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• nas férias maiores do Advento; 
• nos sábados, se o Ofício for de Nossa Senhora; 
• nas festas simples; 
• nas férias menores; 
• no primeiro dia semiduples de cada semana da Quaresma ou de uma féria não 

privilegiada. 

Ainda, mesmo nesses dias, são proibidas: 

• dia de uma oitava privilegiada; 
• nas Têmporas; 
• segunda-feira das Rogações; 
• nas férias das Antífonas maiores (17 a 23 de dezembro); 
• numa vigília; 
• num dia oitavo simples; 
• na Missa do domingo impedida 

3.4 Ritual geral das Missas dos Defuntos 

a) Glória, nunca se diz. 
b.1) Oração única e de acordo com quem é aplicada a Santa Missa (como nos 
itens 3.1 e 3.2) ou quando a Missa corresponde ao Ofício dos Defuntos celebrado 
com rito duples. b.2) Nas Missas quotidianas que i) a Missa se aplicar pelos 
defuntos em geral, diz-se as três orações da Missa quotidiana; ii) a Missa se 
aplicar por um ou mais defuntos determinados, a 1ª é da Missa, a 2ª é ad libitum, 
a 3ª é Fidelium; iii) forem rezadas pode juntar orações ad libitum como no item 
I, 2 das Missas de rito simples. 
c) Sequência é obrigatória nas Missas de oração única e nas quotidianas cantadas 
(nas outras é facultativa); d) Credo nunca se diz. e) Prefácio próprio sempre. f) 
No canto usa-se o tom ferial. g) Cor dos paramentos é negra, exceto na 
exposição solene do Santíssimo, em que se usa paramentos roxos. 

Nas Missas de Defuntos nunca se diz uma oração pelos vivos, nem mesmo a oração 
pelos vivos e defuntos. 
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III – SOLENIZAÇÃO DAS FESTAS 

Para satisfazer a devoção do povo cristão, foi concedido que certas festas fixadas 
em dias da semana pudessem ter a solenidade exterior no domingo seguinte. 

A solenidade exterior exige ao menos a Missa cantada. 

 

1 REGRAS GERAIS 

As festas duples de 1ª classe e a festa do Santíssimo Rosário (que é duples de 2ª 
classe), quando solenizadas, podem ter todas as Missas celebradas da solenização. 
Essa concessão é, no entendo, desencorajada. 

As festas duples de 2ª classe (e as inferiores) solenizadas podem ter apenas uma 
Missa da solenização. 

1.1 Proibição 

É proibida a transladação da solenidade de uma festa para: 

• um domingo maior; 
• domingo ocupado por uma festa de 1ª classe. 

Nesses casos se faz a Missa biforme, a menos que seja uma festa primária da Igreja 
universal, caso em que nada se faz da solenização. 

 

2 FESTAS COM PERMISSÃO UNIVERSAL DE SOLENIZAÇÃO  

Festas que admitem universalmente a solenização no domingo seguinte: Solenidade 
de São José (3º domingo depois da Páscoa), Natalício de São João Batista (4º 
domingo de junho); Preciosíssimo Sangue (1º de julho), São Joaquim (domingo na 
Oitava da Assunção), Sete dores de Nossa Senhora (3º domingo de setembro), 
Nossa Senhora do Rosário (1º domingo de outubro). 

Ainda podem ser solenizadas no domingo seguinte as festas particulares do patrono 
principal, do titular da igreja, da dedicação da igreja própria (no Brasil, 1º de 
junho), dp titular ou fundador de uma ordem ou congregação. 

2.1 Ritual 

As Missas solenizadas têm Gloria, comemoração do domingo (as demais respeitam 
as prescrições do rito da festa), Credo, Prefácio do domingo (exceto se tiver 
próprio) e Último Evangelho do domingo. 
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IV – CALENDÁRIO LITÚRGICO PRÓPRIO DO BRASIL 

As Festas Próprias de todo o Brasil são: 

▪ 13 de fevereiro – São João de Brito Mártir, duples. 
▪ 27 de abril – São Turíbio de Mongrovejo Bispo e Confessor, duples de 2ª classe; 

comemoração de São Pedro Canísio Confessor e Doutor da Igreja. 
▪ Na quinta-feira da oitava do Sagrado Coração – festa do Coração Eucarístico de 

Jesus, duples maior. 
▪ 3 de maio – Invenção da Santa Cruz, duples de 1ª classe com Oitava comum. 
▪ 1º de junho – Dedicação da igreja (em todas as igrejas consagradas, exceto as 

catedrais e metropolitanas), duples de 1ª classe com Oitava comum. 
▪ 13 de junho – Santo Antônio de Pádua Confessor e Doutor da Igreja, duples de 

2ª classe 
▪ 9 de julho – Nossa Senhora Rainha da Paz, duples maior. 
▪ 15 de julho – Beatos Inácio de Azevedo e Companheiros Mártires; duples maior; 

comemoração de Santo Henrique Imperador e Confessor. 
▪ 30 de agosto – Santa Rosa de Lima Virgem, Padroeira principal da América 

Latina, duples de 1ª classe com Oitava comum. 
▪ 14 de setembro – Exaltação da Santa Cruz, duples de 2ª classe 
▪ 12 de outubro – Nossa Senhora da Conceição Aparecida, Padroeira principal do 

país, duples de 1ª classe com Oitava comum. 
▪ 19 de outubro – São Pedro de Alcântara Confessor, Padroeiro principal do país, 

duples de 1ª classe com Oitava comum. 
▪ 5 de novembro – Sagradas Relíquias que são conservadas nas igrejas do Brasil, 

duples maior; comemoração da Oitava de Todos os Santos. 
▪ 17 de novembro – Beatos Roque Gonçalves e Companheiros Mártires, duples 

maior; comemoração de São Gregório Taumaturgo Bispo e Confessor. 
▪ 12 de dezembro – Nossa Senhora de Guadalupe, Padroeira Principal da América 

Latina, duples de 1ª classe com Oitava comum 
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ANO DA GRAÇA DO SENHOR DE 2024 
 

TEMPO DO NATAL 
O Tempo do Natal vai até o dia 13 de janeiro e abrange o Tempo da Epifania (mais 
notas sobre o Tempo do Natal, ao fim do Ordo no dia 25 de dezembro). 
• Aos domingos se faz a aspersão de água benta na Missa principal: antífona 

Asperges me (até o Tempo da Páscoa). 
 
JANEIRO 

Celebração 

1 Circuncisão do Senhor e Oitava da Natividade, duples de 2ª classe – cor 
branca (segunda-feira): dia santo de guarda 

Glória; Credo; Prefácio e Communicantes do Natal 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

2 Santíssimo Nome de Jesus, duples de 2ª classe – cor branca (terça-feira) 

Glória; comemoração (nas Missas privadas) da Oitava de Santo Estêvão 
Protomártir; Credo; Prefácio do Natal 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

6 Epifania do Senhor, duples de 1ª classe com Oitava privilegiada de 2ª 
ordem – cor branca (sábado) 

Glória; Credo; Prefácio e Communicantes da Epifania 

➢ No Evangelho, às palavras et procidentes adoraverunt eum, todos 
devem ajoelhar-se 
➢ Pode-se fazer o anúncio das festas móveis antes da homilia¹: o diácono 
mais digno com pluvial (ou cantor na sua falta) canta do ambão ou 
mesmo do púlpito 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

7 Sagrada Família de Jesus, Maria e José (I Domingo depois da Epifania), 
duples maior – cor branca 

Glória; comemoração do Domingo dentro da Oitava da Epifania e 
comemoração da Oitava da Epifania; Credo; Prefácio e Communicantes 
da Epifania; Último Evangelho do prólogo de São João 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

13 Oitava da Epifania, duples maior – cor branca (sábado)  
Glória, Credo; Prefácio e Communicantes da Epifania  

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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TEMPO PELO ANO DEPOIS DA EPIFANIA 
A Igreja não comemora nenhum mistério salvífico particular, mas desdobra a 
Epifania, manifestando o Senhor para os povos. 
• A cor litúrgica é a verde. 
• Os domingos são menores de rito semiduples. 
• Aos domingos se faz a aspersão de água benta na Missa principal: antífona 

Asperges me (até o Tempo da Páscoa). 
• Omite-se o Glória nas Missas feriais. 
• As férias são menores e de rito simples e celebra-se a Missa do domingo 

precedente (pois são como uma oitava). Nelas se diz o Prefácio Comum 
quando não há prefácio próprio. 

• São permitidas as Missas quotidianas de defuntos. 
• Pode usar o órgão e ornar o altar com flores.  
• Permite-se solenidade nas núpcias e, portanto, a Missa nupcial. 
• Orações do Tempo (até a Purificação): 2ª da Santíssima Virgem: Deus, qui 

salutis; 3ª pela Igreja: Ecclesiæ tuæ (ou pelo Papa: Deus omnium). 
 
14 II Domingo depois da Epifania, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de Santo Hilário Bispo, Confessor e Doutor da 
Igreja e comemoração de São Felix Presbítero e Mártir; Credo; Prefácio 
da Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

21 III Domingo depois da Epifania, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de Santa Inês Virgem e Mártir; Credo; Prefácio da 
Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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TEMPO DA SEPTUAGÉSIMA 
A Igreja se prepara para os duros exercícios quaresmais. 
• A cor litúrgica é a roxa.  
• Omite-se o Glória em todas as Missas do Tempo. 
• Substitui-se o Aleluia pelo Trato nas Missas dos domingos, festas dos Santos 

e votivas.  
• Os domingos são maiores privilegiados de 2ª classe com rito semiduples. 
• Aos domingos se faz a aspersão de água benta na Missa principal: antífona 

Asperges me (até o Tempo da Páscoa). 
• As férias são menores e de rito simples e celebra-se a Missa do domingo 

precedente apenas com o Gradual, omitindo-se o Trato. Nelas se diz o 
Prefácio Comum quando não há prefácio próprio. 

• São permitidas as Missas quotidianas de defuntos.  
• Pode usar o órgão e ornar o altar com flores. 
• Permite-se solenidade nas núpcias e, portanto, a Missa nupcial. 
• Orações do Tempo (desde dia 3 de fevereiro): 2ª para implorar o sufrágio dos 

Santos: A cunctis; 3ª ad libitum. 
 
28 Domingo da Septuagésima, semiduples de 2ª classe – cor roxa 

Credo; comemoração de São Pedro Nolasco Confessor e comemoração de 
Santa Inês Virgem e Mártir (segunda vez); Prefácio da Santíssima 
Trindade; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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FEVEREIRO 

Celebração 

2 Purificação de Nossa Senhora, duples de 2ª classe – cor branca (sexta-
feira) 

Glória; Credo; Prefácio do Natal 

➢ Antes da Missa, pela manhã, benção e distribuição das velas – cor roxa 
➢ Os fiéis sustentam as velas acesas no Evangelho (o celebrante também) 
e desde o Sanctus até a comunhão 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

4 Domingo da Sexagésima, semiduples de 2ª classe – cor roxa 

Credo; comemoração de Santo André Corsisni Bispo e Confessor; Prefácio 
da Santíssima Trindade; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

11 Domingo da Quinquagésima, semiduples de 2ª classe – cor roxa 

Credo; comemoração da Aparição da Bem-aventurada Virgem Maria 
(Lourdes); Prefácio da Santíssima Trindade; Benedicamus Domino; Último 
Evangelho da Aparição da Bem-aventurada Virgem Maria 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

 
TEMPO DA QUARESMA 

A Igreja propõe aos fiéis fazer 40 dias de jejum em preparação à Páscoa.  
• A cor litúrgica é a roxa.  
• Omite-se o Glória em todas as Missas do Tempo.  
• Substitui-se o Aleluia pelo Trato nas Missas dos domingos, festas dos Santos 

e votivas.  
• Diz-se o Prefácio da Quaresma, exceto nas Missas que tenham prefácio 

próprio.  
• Os domingos são maiores privilegiados de 1ª classe com rito semiduples e são 

sempre preferidos na ocorrência. As festas duples de 1ª e 2ª classes que 
ocorrerem são transferidas para o primeiro dia desimpedido. 

• Aos domingos se faz a aspersão de água benta na Missa principal: antífona 
Asperges me (até o Tempo da Páscoa). 

• As férias são maiores de 2ª ordem (mesmo as quatro Têmporas, que se 
celebram na primeira semana do Tempo) e de rito simples e sempre são 
comemoradas na ocorrência, com Missas próprias todos os dias (por isso 
quando comemoradas, faz-se o Último Evangelho da féria). No fim da missa 
Oratio super populum. 
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• Nas segundas, quartas e sextas se diz o Trato no qual se ajoelha desde Adiuva 
nos até nomen tuum.  

• São proibidas as Missas quotidianas de defuntos.  
• Não se pode usar o órgão (a não ser para sustentar o canto) nem ornar o altar 

com flores, exceto no domingo Lætare (3º domingo), nos dias de festa e na 
bênção do Santíssimo (que sempre é uma cerimônia desconexa com o 
Tempo). 

• Proíbem-se as pompas nas núpcias e, portanto, a Missa nupcial. 
• Orações do Tempo: 2ª para implorar o sufrágio dos Santos: A cunctis; 3ª pelos 

vivos e defuntos Omnipotens. 
 
14 Quarta-feira de Cinzas, simples, féria maior privilegiada de 1ª ordem – cor 

roxa (quarta-feira) 

Comemoração de São Valentim Presbítero e Mártir e comemoração A 
cunctis; Prefácio da Quaresma (tom ferial); Oração sobre o povo; 
Benedicamus Domino 

➢ Antes da Missa, pela manhã, benção e distribuição das cinzas 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

Dia de jejum e abstinência 

18 I Domingo da Quaresma, semiduples de 1ª classe – cor roxa 

Comemoração de São Simeão Bispo e Mártir e comemoração A cunctis; 
Credo; Prefácio da Quaresma; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

25 II Domingo da Quaresma, semiduples de 1ª classe – cor roxa 

Comemoração A cunctis e comemoração Omnipotens; Credo; Prefácio da 
Quaresma; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

➢ A festa de São Matias Apóstolo é transferida para o dia 26 
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MARÇO 

Celebração 

3 III Domingo da Quaresma, semiduples de 1ª classe – cor roxa 

Comemoração A cunctis e comemoração Omnipotens; Credo; Prefácio da 
Quaresma; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

10 IV Domingo da Quaresma, semiduples de 1ª classe – cor rósea ou roxa 

Comemoração dos Quarenta Santos Mártires e comemoração A cunctis; 
Credo; Prefácio da Quaresma; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

 
TEMPO DA PAIXÃO 

A Igreja convida os fiéis a acompanhar os últimos momentos do Salvador.  
Observe-se tudo o que foi prescrito para o Tempo da Quaresma, mais os seguintes: 
• Diz-se o Prefácio da Cruz, exceto nas Missas que tenham prefácio próprio 
• Cobrem-se de roxo os crucifixos e imagens dos Santos expostos à veneração 

pública nas igrejas, mas não se cobrem as estações da Via-sacra. 
• Em todas as Missas do Tempo omitem-se o Sl 42, o Gloria Patri no Introito, 

no Lavabo e na antífona Asperges me na aspersão com a água benta feita nos 
domingos. 

• Os dias da Semana Santa são férias maiores privilegiadas de 1ª ordem com 
rito simples e são sempre preferidas na ocorrência, com Missas próprias. As 
festas duples de 1ª e 2ª classes que ocorrerem são transferidas para a segunda-
feira depois do Domingo in albis. 

• No Sagrado Tríduo não se diz a Oratio super populum. 
• Orações do Tempo: 2ª pela Igreja: Ecclesiæ tuæ (ou pelo Papa: Deus 

omnium). 
 

17 Domingo da Paixão, semiduples de 1ª classe – cor roxa 

Omitem-se o Sl 42 (Iudica me, Deus) e o Gloria Patri no Introito e 
Lavabo; comemoração de São Patrício Bispo e Confessor; Credo; Prefácio 
da Santa Cruz; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 
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19 São José, Esposo da Bem-aventurada Virgem Maria, Confessor, duples de 
1ª classe – cor branca (terça-feira) 

Glória; comemoração da terça-feira da Paixão; Trato; Credo; Prefácio de 
São José (Et te in festivitáte); Ite, Missa est; Último Evangelho da féria 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

24 Domingo de Ramos, semiduples de 1ª classe (início da Semana Santa) – 
cor roxa 

Omitem-se o Sl 42 (Iudica me, Deus) e o Gloria Patri no Introito e 
Lavabo; Coleta única; Credo; Prefácio da Santa Cruz; Benedicamus 
Domino; Último Evangelho: do prólogo de São João (se houve bênção dos 
ramos) ou, caso contrário, da bênção dos ramos  

➢ Antes da Missa, pela manhã, após a aspersão (como de costume), bênção 
e distribuição dos ramos com posterior procissão à igreja 
➢ Na procissão, a Cruz vai coberta com pano roxo 
➢ Na Epístola, às palavras ut in nomine Iesu até infernorum todos devem 
ajoelhar-se 
➢ Todos permanecem com ramos nas mãos durante a leitura da Paixão e 
do Evangelho 

➢ Este ano se transfere a festa da Anunciação (amanhã) para o dia 8 de 
abril 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 
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SAGRADO TRÍDUO 
A Igreja celebra os últimos dias de Nosso Senhor, desde sua prisão até o 
Sepultamento e gloriosa Ressurreição. 
• A Sagrada Comunhão em geral:  

1. na Quinta-feira Santa só pode ser distribuída na Missa in cœna Domini. 
2. no Sábado Santo unicamente na Missa da Vigília Pascal. 

• Na Igreja Catedral na Quinta-feira Santa benzem-se os santos óleos. 
 
28 Quinta-feira Santa na Ceia do Senhor, duples de 1ª classe – cores branca 

(para Missa) e roxa (para a desnudação) 

Omite-se o Sl 42 (Iudica me, Deus); Glória (durante o qual se toca o 
carrilhão e os sinos); Credo; Prefácio da Santa Cruz; Communicantes, 
Hanc igitur e Qui pridie próprios; omitem-se o ósculo da paz e o sinal da 
cruz sobre o altar ao Último Evangelho (genuflexão às palavras Et Verbum 
é voltada para o Santíssimo Sacramento); Ite, Missa est 

➢ O Mandatum (Lava-pés) é feito fora da Missa, preferencialmente após a 
desnudação (pode-se fazer à tarde) num lugar afastado do altar do sepulcro 
ou na sacristia ou nalguma sala contígua à igreja 
➢ A Cruz do altar deve estar coberta com um pano branco (apenas durante 
a Missa) 
➢ Hoje consagram-se duas hóstias: uma para ser consumida na mesma 
Missa e a outra para a Missa dos pré-santificados 
➢ Após o Glória não se toca o carrilhão, mas a matraca até o Glória do 
Sábado Santo  
➢ Após a Missa há a solene procissão do Santíssimo até o altar do 
sepulcro, onde será adorado continuamente; durante a procissão, a cruz 
deve estar velada com pano roxo e o cálice coberto com um pano branco e 
amarrado já no altar. Ao altar do sepulcro, faz-se genuflexão dupla 
➢ Após a Missa tira-se a água benta de todos os recipientes da igreja 
➢ Após a procissão, se em coro, faz-se as Vésperas. Depois procede-se à 
desnudação dos altares, que se faz juntamente com os ministros, deixando 
somente a Cruz (com o véu roxo) e os seis castiçais do altar-mor (se não se 
recitar as Completas, apagam-se as velas). Ao altar desnudado, faz-se 
inclinação profunda 
➢ Se em coro, faz-se as Completas. Depois apagam-se as velas 

➢ Este ano se suprime São João Capistrano Confessor 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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29 Sexta-feira Santa in Parasceve, duplo de 1ª classe – cor preta 

Rito: (I) leituras; (II) Orações Solenes; (III) adoração da Cruz; e (IV) Missa 
dos pré-santificados 

➢ Hoje omitem-se os ósculos e após a exposição da Cruz também as 
saudações 
➢ O altar deve estar com a Cruz velada com pano roxo ou preto, com os 
seis castiçais e sem toalha (a qual é posta durante a prostração) 
➢ A Cruz de procissão deve ser velada com pano roxo 
➢ Após o sacerdote colocar a Cruz no local para ser adorada pelos fiéis, 
descobrem-se também os outros crucifixos (mas não as imagens dos 
Santos) 
➢ A partir da adoração da Cruz, acendem-se as velas do Altar e todos, in 
actu functionis, devem fazer genuflexão para o Crucifixo do altar-mor até a 
Nona do dia seguinte  

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

30 Sábado Santo, duplo de 1ª classe – cores roxa (desde o início da 
celebração) e branca (para a Missa) 

Rito: (I) bênção do fogo; (II) canto do Precônio Pascal e acendimento do 
Círio; (III) profecias; (IV) bênção da água batismal; (V) Ladainha de 
Todos os Santos; (VII) Missa (com entonação do Glória e do Aleluia) 

MISSA: Salmo 42, Glória (durante o qual se toca o carrilhão e os sinos); 
Prefácio Pascal (in hac potissímum nocte); Communicantes e Hanc igitur 
próprios; omitem-se o ósculo da paz e o Agnus Dei; Vésperas (no lugar do 
Communio); Ite, Missa est e Deo gratias com duplo Alleluia 

➢ Antes da Missa, o altar se encontra apenas com a Cruz descoberta e 
castiçais apagados (sem flores e outros ornamentos) 
➢ Durante o canto do Gloria in excelsis se descobrem as imagens dos 
Santos e acedem-se as luzes da igreja 
➢ Durante o Evangelho não se usam os castiçais nem incenso 
➢ Durante as Vésperas, incensa-se o altar no canto do Magnificat 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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TEMPO DA PÁSCOA 
A Igreja se alegra pela Redenção operada por Nosso Senhor e suas consequências: 
Sua Ressurreição e a descida do Espírito Santo. 
• O Tempo Pascal se inicia na Vigília Pascal e termina na oitava de 

Pentecostes. 
• Divide-se em três partes: Tempo Pascal, Tempo da Ascensão e Tempo de 

Pentecostes. 
• O Círio Pascal permanece em seu candelabro ao lado do Evangelho. Deve ser 

aceso nos três dias da Páscoa, no Sábado in albis, nas Missas de domingo até 
a Ascensão e nas festas de preceito. Não se acende nas bênçãos do Santíssimo 
Sacramento, nem na vigília de Pentecostes, a não ser na benção da fonte. 

• A cor litúrgica é a branca. 
• Diz-se o Glória em todas as Missas do Tempo, mesmo as feriais. 
• Diz-se o Prefácio Pascal, exceto nas Missas que tenham prefácio próprio. No 

Tempo da Ascensão, diz-se o Prefácio da Ascensão sob as mesmas condições. 
No Tempo de Pentecostes, o Prefácio do Espírito Santo. 

• A Oitava da Páscoa e a Oitava de Pentecostes, dentro da qual ocorre as quatro 
Têmporas, são privilegiadas de 1ª ordem com rito semiduples, exceto os dois 
dias que sucedem o domingo, que são duples de 1ª classe, com Missas 
próprias todos os dias e são sempre preferidas na ocorrência. As festas duples 
de 1ª e 2ª classes que ocorrerem nesses dias são transferidas, respetivamente, 
para a segunda-feira depois do Domingo in albis e para a segunda-feira depois 
da Festa da Santíssima Trindade. 

• O Domingo in albis é um domingo maior privilegiado de 1ª classe de rito 
duples maior. Os demais são menores com rito semiduples. 

• Aos domingos se faz a aspersão de água benta na Missa principal: antífona 
Vidi aquam (até o a Festa da Santíssima Trindade). 

• As férias são menores de rito simples e celebra-se a Missa do domingo 
precedente. 

• A Vigília de Pentecostes é privilegiada de 1ª classe com rito semiduples. 
• São permitidas as Missas quotidianas de defuntos. 
• Pode usar o órgão e ornar o altar com flores e relicários. 
• Permite-se solenidade nas núpcias (após o Domingo de Páscoa) e, portanto, a 

Missa nupcial. 
• O Angelus é substituído pelo Regina cœli.  
• Orações do Tempo: 2ª da Santíssima Virgem: Concede; 3ª pela Igreja: 

Ecclesiæ tuæ (ou pelo Papa: Deus omnium). 
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31 Domingo da Ressurreição, duples de 1ª classe, com Oitava privilegiada de 
1ª ordem – cor branca 

Glória; Sequência; Credo; Prefácio Pascal (in hac potissímum die); 
Communicantes e Hanc igitur próprios; Ite, Missa est e Deo gratias com 
duplo Alleluia 

➢ Na aspersão de hoje usa-se a água lustral 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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ABRIL 

Celebração 

7 Domingo in Albis na Oitava de Páscoa (I Domingo depois da Páscoa), 
duples maior de 1ª classe – cor branca 

Glória; Credo; Prefácio Pascal (in hoc potissímum) 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

8 Anunciação da Bem-aventurada Virgem Maria, transferida do dia 25 de 
abril, duples de 1ª classe – cor branca (segunda-feira) 

Glória; Credo; Prefácio de Nossa Senhora (Et te in Annuntiatióne) 

➢ Nas Missas cantadas, durante o Credo, o sacerdote deve ir ajoelhar-se ao 
pé do altar ao Et incarnatus est 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

14 II Domingo depois da Páscoa (Bom Pastor), semiduples – cor branca 

Glória; comemoração de São Justino Mártir e comemoração dos Santos 
Tibúrcio, Valeriano e Máximo Mártires; Credo; Prefácio Pascal (in hoc 
potissímum) 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

17 Solenidade de São José, Esposo Bem-aventurada Virgem Maria, Confessor 
e Patrono da Igreja Universal, duples de 1ª classe com Oitava comum – 
cor branca (quarta-feira) 

Glória; Credo; Prefácio de São José (Et te in festivitáte) 

➢ Este ano se suprime Santo Aniceto Papa e Mártir 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

21 III Domingo depois da Páscoa, semiduples – cor branca 

Glória; comemoração de Santo Anselmo Bispo, Confessor e Doutor da 
Igreja e comemoração da Oitava da Solenidade de São José; Credo; 
Prefácio Pascal (in hoc potissímum) 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade externa de São José – cor branca 
Glória, comem. do domingo, Credo, Prefácio de São José (Et te in 
festivitáte), Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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28 IV Domingo depois da Páscoa, semiduples – cor branca 

Glória; comemoração de São João da Cruz Confessor e comemoração de 
São Vital Mártir; Credo; Prefácio Pascal (in hoc potissímum) 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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MAIO 

Celebração 

3 Invenção da Santa Cruz, duples de 2ª classe – cor vermelha (sexta-feira) 

Glória; comemoração (nas Missas privadas) dos Santos Alexandre I Papa, 
Evêncio e Teódulo Mártires e Juvenal Bispo e Confessor; Credo; Prefácio 
da Santa Cruz 

➢ Na Epístola, às palavras ut in nomine Iesu até infernorum todos devem 
ajoelhar-se 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

No Brasil 
Invenção da Santa Cruz, duples de 1ª classe com Oitava comum – cor 
vermelha (sexta-feira) 

Glória; Credo; Prefácio da Santa Cruz 

➢ Na Epístola, às palavras ut in nomine Iesu até infernorum todos devem 
ajoelhar-se 

➢ No Brasil se suprime os Santos Alexandre, Evêncio e Teódulo Mártires 
e Juvenal Bispo e Confessor 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

5 V Domingo depois da Páscoa, semiduples – cor branca 

Glória; comemoração de São Pio V Papa e Confessor; Credo; Prefácio 
Pascal (in hoc potissímum) 

No Brasil 
Glória; comemoração de São Pio V Papa e Confessor e comemoração da 
Oitava da Invenção da Santa Cruz; Credo; Prefácio Pascal (in hoc 
potissímum) 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

9 Ascensão do Senhor, duples de 1ª classe com Oitava privilegiada de 3ª 
ordem – cor branca (quinta-feira) 
Glória; Credo; Prefácio e Communicantes da Ascensão 

➢ Após o Evangelho apaga-se o Círio Pascal que após a Missa é retirado 

➢ Este ano se suprime São Gregório Nazianzeno Bispo, Confessor e 
Doutor da Igreja 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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12 Domingo dentro da Oitava da Ascensão, semiduples – cor branca 

Glória; comemoração da Oitava da Ascensão e comemoração dos Santos 
Nereu, Aquileu, Domitila, Virgem, e Pancrácio Mártires; Credo; Prefácio 
da Ascensão 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

19 Domingo de Pentecostes, duples de 1ª classe com Oitava privilegiada de 1ª 
ordem – cor vermelha 

Glória; Sequência; Credo; Prefácio do Espírito Santo (hodiérna die); 
Communicantes e Hanc igitur próprios 

➢ Ajoelha-se durante toda a segunda parte do Aleluia (Veni Sancte 
Spiritus) 

➢ Este ano se suprime São Pedro Celestino Papa e Confessor e Santa 
Pudenciana Virgem 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

 
TEMPO PELO ANO DEPOIS DE PENTECOSTES 

Tempo em que não se comemora nenhum mistério salvífico particular, mas 
desdobra Pentecostes, cumprindo sua missão na obra da santificação. 
• A cor litúrgica é a verde. 
• Os domingos são menores de rito semiduples. 
• Aos domingos se faz a aspersão de água benta na Missa principal: antífona 

Asperges me (até o Tempo da Páscoa). 
• Omite-se o Glória nas Missas feriais. 
• As férias são menores e de rito simples e celebra-se a Missa do domingo 

precedente. Nelas se diz o Prefácio Comum quando não há prefácio próprio. 
• As férias das quatro Têmporas de setembro, que ocorrem na terceira semana 

do mês, são férias maiores de 2ª ordem de rito simples e quando 
comemoradas, faz-se o Último Evangelho da féria. 

• São permitidas as Missas quotidianas de defuntos. 
• Pode usar o órgão e ornar o altar com flores. 
• Permite-se solenidade nas núpcias e, portanto, a Missa nupcial. 
• Orações do Tempo: 2ª para implorar o sufrágio dos Santos: A cunctis; 3ª ad 

libitum. 
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26 Festa da Santíssima Trindade, duples de 1ª classe – cor branca 

Glória; comemoração do I Domingo depois de Pentecostes; Credo; 
Prefácio da Santíssima Trindade; Último Evangelho do I Domingo depois 
de Pentecostes 

➢ Este ano se suprime São Felipe Neri Confessor e Santo Eleutério Papa e 
Mártir 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

30 Festa do Santíssimo Corpo de Cristo, duples de 1ª classe com Oitava 
privilegiada de 2ª ordem – cor branca (quinta-feira): dia santo de guarda 

Glória; Sequência; Credo; Prefácio do Natal 

➢ Na Missa, que é seguida imediatamente pela procissão eucarística, 
consagra-se a hóstia grande a ser usada na procissão 
➢ À saída da procissão, canta-se o Pange lingua. Recolhida a procissão, 
canta-se o Tantum ergo e dá-se a bênção como costume 

➢ Este ano se suprime São Félix I, Papa e Mártir 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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JUNHO 

Celebração 

2 Domingo dentro da Oitava do Santíssimo Corpo de Cristo (II depois de 
Pentecostes), semiduples – cor branca 

Glória; comemoração da Oitava do Santíssimo Corpo de Cristo e 
comemoração dos Santos Marcelino, Pedro e Erasmo Mártires; Credo; 
Prefácio do Natal 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

7 Festa do Sacratíssimo Coração de Jesus, duples de 1ª classe com Oitava 
privilegiada de 3ª ordem – cor branca (sexta-feira) 

Glória; Credo; Prefácio do Sagrado Coração de Jesus 

➢ Hoje na bênção do Santíssimo Sacramento recita-se o ato de reparação 
ao Sagrado Coração Jesu dulcissime 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

9 Domingo dentro da Oitava do Sacratíssimo Coração de Jesus (III depois de 
Pentecostes), semiduples – cor branca 

Glória; comemoração da Oitava do Sacratíssimo Coração de Jesus e 
comemoração dos Santos Primo e Feliciano Mártires; Credo; Prefácio do 
Sagrado Coração de Jesus 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

13 Santo Antônio de Pádua Confessor e Doutor da Igreja, duples – cor branca 
(quinta-feira) 

Glória; comemoração da Oitava do Sacratíssimo Coração de Jesus; Credo; 
Prefácio do Sagrado Coração 

➢ Missas permitidas: exequial, 3º, 7º, 30º dia e aniversário, votiva solene e 
nupcial 

No Brasil 
Santo Antônio de Pádua Confessor e Doutor da Igreja, duples de 2ª classe 
– cor branca (quinta-feira) 

Glória; comemoração do Coração Eucarístico de Jesus; Credo; Prefácio do 
Sagrado Coração 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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 Na Arquidiocese de Olinda e Recife 
Santo Antônio de Pádua Confessor e Doutor da Igreja, Padroeiro principal 
da Arquidiocese de Olinda e Recife, duples de 1ª classe com Oitava 
comum – cor branca (quinta-feira) 

Glória; comemoração do Coração Eucarístico de Jesus; Credo; Prefácio do 
Sagrado Coração 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

16 IV Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração A cunctis e comemoração ad libitum; Credo; 
Prefácio da Santíssima Trindade 

Na Arquidiocese de Olinda e Recife 
Glória; comemoração da Oitava de Santo Antônio; Credo; Prefácio da 
Santíssima Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade externa de Santo Antônio Confessor 
e Doutor da Igreja – cor branca 

Glória, comem. do domingo, Credo, Prefácio da Santíssima Trindade, 
Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

23 V Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração A cunctis e comemoração ad libitum; Credo; 
Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Este ano se suprime a Vigília da Natividade de São João Batista 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

24 Natividade de São João Batista, duples de 1ª classe com Oitava comum – 
cor branca (segunda-feira)  

Glória; Credo; Prefácio Comum  

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

29 São Pedro e São Paulo Apóstolos, duples de 1ª classe com Oitava comum 
– cor vermelha (sábado) 

Glória; oração única; Credo; Prefácio dos Apóstolos 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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30 VI Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de São Paulo Apóstolo, comemoração de São Pedro 
Apóstolo e comemoração da Oitava da Natividade de São João Batista; 
Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade de São João Batista – cor branca 
Glória, comem. do domingo, Credo, Prefácio da Santíssima Trindade, 
Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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JULHO 

Celebração 

1 Preciosíssimo Sangue de Nosso Senhor Jesus Cristo, duples de 1ª classe – 
cor vermelha (segunda-feira) 

Glória; comemoração (nas Missas privadas) do dia Oitavo do Natividade 
de São João Batista; Credo; Prefácio da Santa Cruz 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

7 VII Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração dos Santos Cirilo e Metódio Bispos e Confessores; 
Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade do Preciosíssimo Sangue de Nosso 
Senhor – cor vermelha 

Glória, comem. do domingo, Credo, Prefácio da Santa Cruz, Últ. Evan. 
do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

14 VIII Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de São Boaventura Bispo, Confessor e Doutor da 
Igreja; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

16 Comemoração da Bem-aventurada Virgem Maria do Monte Carmelo, 
duples maior – cor branca (terça-feira) 

Glória; Credo; Prefácio de Nossa Senhora (Et te in Commemoratióne) 

➢ Missas permitidas: exequial, 3º, 7º, 30º dia e aniversário, votiva solene e 
nupcial 

No Recife 
Bem-aventurada Virgem Maria do Monte Carmelo, Padroeira da cidade do 
Recife, duples de 2ª classe – cor branca (terça-feira) 

Glória; Credo; Prefácio de Nossa Senhora (Et te in Commemoratióne) 

➢ Missas permitidas: votiva solene 
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21 IX Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de Santa Praxedes Virgem e comemoração A 
cunctis; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

No Recife 
➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade externa de Nossa Senhora do Carmo 
– cor branca 

Glória, comem. do domingo, Credo, Prefácio de Nossa Senhora (Et te in 
Commemoratióne), Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

28 X Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração dos Santos Nazário e Celso Mártires, Vítor I Papa e 
Mártir, e Inocêncio I Papa e Confessor e comemoração A cunctis; Credo; 
Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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AGOSTO 

Celebração 

4 XI Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de São Domingos Confessor; Credo; Prefácio da 
Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

6 Transfiguração de Nosso Senhor Jesus Cristo, duples de 2ª classe – cor 
branca (terça-feira) 

Glória; comemoração (nas Missas privadas) dos Santos Xisto II Papa, 
Felicíssimo e Agapito, Mártires; Credo; Prefácio do Natal 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

Na Arquidiocese de Olinda e Recife 
Transfiguração de Nosso Senhor Jesus Cristo, Titular da Igreja Catedral, 
duplo de 1ª classe com Oitava comum – cor branca (terça-feira) 

Glória; Credo; Prefácio do Natal 

➢ Suprime-se os Santos Xisto II Papa, Felicíssimo e Agapito, Mártires 

➢ Missas permitidas: exequial (proibida na Igreja Catedral) 

11 XII Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração dos Santos Tibúrcio e Susana Mártires e 
comemoração A cunctis; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

Na Arquidiocese de Olinda e Recife 
Glória; comemoração da Oitava da Transfiguração do Senhor e 
comemoração dos Santos Tibúrcio e Susana Mártires; Credo; Prefácio da 
Santíssima Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade da Transfiguração do Senhor – cor 
branca 

Glória, comem. do domingo, Credo, Prefácio do Natal, Últ. Evan. do 
domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

15 Assunção da Bem-aventurada Virgem Maria, duples de 1ª classe com 
Oitava comum – cor branca (quinta-feira) 

Glória; Credo; Prefácio de Nossa Senhora (Et te in Assumptióne) 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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18 XIII Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração da Assunção da Virgem e comemoração de Santo 
Agapito Mártir; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade de São Joaquim – cor branca 
Glória, comem. do domingo e da Oitv., Credo, Prefácio da Santíssima 
Trindade, Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
 

25 XIV Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de São Luís Rei e Confessor e comemoração A 
cunctis; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

30 Santa Rosa de Santa Maria de Lima Virgem, duples – cor branca (sexta-
feira) 

Glória; comemoração dos Santos Felix e Adauto Mártires; Prefácio 
Comum 

➢ Missas permitidas: exequial, 3º, 7º, 30º dia e aniversário, votiva solene e 
nupcial 

Na América Latina 
Santa Rosa de Santa Maria de Lima Virgem, Padroeira principal da 
América Latina, duples de 1ª classe com Oitava comum – cor branca 
(sexta-feira) 

Glória; Credo; Prefácio Comum 

➢ Suprime-se os Santos Felix e Adauto Mártires 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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SETEMBRO 

Celebração 

1 XV Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de Santo Egídio Abade e comemoração de dos Doze 
Santos Irmãos Mártires; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

Na América Latina 
Glória; comemoração da Oitava de Santa Rosa de Lima e comemoração de 
Santo Egídio Abade e comemoração de dos Doze Santos Irmãos Mártires; 
Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade externa de Santa Rosa de Lima 
Virgem – cor branca 

Glória, comem. do domingo, Credo, Prefácio da Santíssima Trindade, 
Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

8 Natividade da Bem-aventurada Virgem Maria, duples de 2ª classe com 
oitava simples – cor branca 

Glória; comemoração do XVI Domingo depois de Pentecostes e 
comemoração (nas Missas privadas) de Santo Adriano Mártir; Credo; 
Prefácio de Nossa Senhora (Et te in Nativitáte); Último Evangelho do XVI 
Domingo depois de Pentecostes 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

14 Exaltação da Santa Cruz, duples maior – cor vermelha (sábado) 

Glória; Credo; Prefácio da Santa Cruz 

➢ Na Epístola, às palavras ut in nomine Iesu até infernorum todos devem 
ajoelhar-se 

➢ Missas permitidas: exequial, 3º, 7º, 30º dia e aniversário, votiva solene e 
nupcial 

No Brasil 
Exaltação da Santa Cruz, duples de 2ª classe – cor vermelha (sábado) 

Como acima 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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15 Sete dores da Bem-aventurada Virgem Maria, duples de 2ª classe – cor 
branca 

Glória; comemoração do XVII Domingo depois de Pentecostes e 
comemoração (nas Missas privadas) de São Nicomedes Mártir; Sequência; 
Credo; Prefácio de Nossa Senhora (Et te in Transfixióne); Último 
Evangelho do XVII Domingo depois de Pentecostes 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

22 XVIII Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de São Tomás de Vilanova Bispo e Confessor e 
comemoração de dos Santos Maurício e Companheiros Mártires; Credo; 
Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

29 Dedicação de São Miguel Arcanjo, duples de 1ª classe – cor branca 

Glória; comemoração do XIX Domingo depois de Pentecostes; Credo; 
Prefácio da Santíssima Trindade; Último Evangelho do XIX Domingo 
depois de Pentecostes 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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OUTUBRO 

Celebração 

6 XX Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de São Bruno Confessor; Credo; Prefácio da 
Santíssima Trindade  

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade do Sagrado Rosário da Bem-
aventurada Virgem Maria – cor branca 

Glória, comem. do domingo e de São Bruno, Credo, Prefácio de Nossa 
Senhora (Et te in Festivitáte), Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

12 No Brasil 
Nossa Senhora da Conceição Aparecida, Padroeira principal do país, 
duples de 1ª classe com Oitava comum – cor branca (sábado) 

Glória; Credo; Prefácio de Nossa Senhora (Et te in Conceptióne 
immaculáta) 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

13 XXI Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de Santo Eduardo Rei e Confessor e comemoração A 
cunctis; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

No Brasil 
Glória; comemoração de Santo Eduardo Rei e Confessor e comemoração 
da Oitava de Nossa Senhora Aparecida; Credo; Prefácio da Santíssima 
Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade externa de Nossa Senhora Aparecida 
– cor branca 

Glória, comem. do domingo, Credo, Prefácio de Nossa Senhora (Et te in 
Conceptióne immaculáta), Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

19 No Brasil 
São Pedro de Alcântara Confessor, Padroeiro principal do país, duples de 
1ª classe com Oitava comum – cor branca (sábado) 

Glória; comemoração (nas Missas privadas) do dia Oitavo de Nossa 
Senhora Aparecida; Credo; Prefácio de Nossa Senhora (Et te in 
Conceptióne immaculáta) 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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20 XXII Domingo depois de Pentecostes, semiduples – cor verde 

Glória; comemoração de São João Câncio Confessor e comemoração pela 
Propagação da Fé; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Missa votiva solene pela Propagação da Fé – cor 
roxa 

Comem. do domingo e de São João Câncio, Credo, Prefácio da 
Santíssima Trindade, Últ. Evan. do domingo 

No Brasil 
Glória; comemoração de São João Câncio Confessor e comemoração da 
Oitava de São Pedro de Alcântara e comemoração pela Propagação da Fé; 
Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Hoje pode-se celebrar a Missa votiva solene pela Propagação da Fé – cor 
roxa 

Comem. do domingo, de São João Câncio e da Oitv. de São Pedro de 
Alcântara, Credo, Prefácio da Santíssima Trindade, Últ. Evan. do 
domingo 

➢ Hoje pode-se celebrar a Solenidade externa de São Pedro de Alcântara 
Confessor – cor branca 

Glória, comem. do domingo e pela Propagação da Fé, Credo, Prefácio 
da Santíssima Trindade, Últ. Evan. do domingo 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

27 Festa de Nosso Senhor Jesus Cristo Rei, duples de 1ª classe – cor branca 

Glória; comemoração do XXIII Domingo depois de Pentecostes; Credo; 
Prefácio de Cristo Rei; Último Evangelho do XXIII Domingo depois de 
Pentecostes 

➢ Hoje diante do Santíssimo Sacramento exposto recita-se o ato de 
consagração do gênero humano ao Sagrado Coração Jesu dulcissime, 
Redemptor humani com a Ladainha do mesmo Sagrado Coração 

➢ Este ano se antecipa a Vigília de São Simão e São Judas Apóstolos para 
o dia 26 de outubro 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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NOVEMBRO 

Celebração 

1 Todos os Santos, duples de 1ª classe com Oitava comum– cor branca 
(sexta-feira) 

Glória; Credo; Prefácio Comum 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

2 Comemoração de todos os fiéis defuntos (Finados), duples – cor preta 
(sábado) 

Oração única; Sequência; Prefácio dos Defuntos 

➢ Hoje, por privilégio, podem ser celebradas três Missas 
❖ A primeira deve ser aplicada por todos os fiéis defuntos; a 

segunda, nas intenções do Santo Padre. Apenas a terceira pode ser 
aplicada nas intenções do celebrante, com recepção de espórtula 

❖ Se apenas uma Missa for celebrada, reza-se a primeira. Também se 
reza esta para Missa conventual, principal ou cantada (se 
necessário, antecipam-se as outras) e na Missa exequial com 
comemoração pro Defuncto 

❖ O sacerdote que celebrar as três Missas sem nenhum intervalo, ao 
final da primeira e da segunda Missas, não purifica o cálice, mas 
coloca-o sobre o corporal e o cobre com a pala. Depois, de mãos 
postas, reza no meio do altar Quod ore sumpsimus. Em seguida, 
purifica os dedos no purificatório do altar e os enxuga dizendo 
Corpus tuum. Em seguida, ele cobre o cálice normalmente, 
colocando na patena a hóstia que vai ser consagrada. Na Missa 
seguinte, ao ofertório, cuide-se de não colocar o cálice fora do 
corporal e de não o enxugar com o sanguíneo nem antes, nem 
depois de colocar o vinho e a água; em seguida oferece 
normalmente 

➢ Pode-se fazer a absolvição da essa ou do pano preto 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 
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3 IV Domingo depois da Epifania que excedeu (XXIV), semiduples – cor 
verde  

Glória; comemoração da Oitava de Todos os Santos; Credo; Prefácio da 
Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

10 V Domingo depois da Epifania que excedeu (XXV), semiduples – cor 
verde  

Glória; comemoração de Santo André Avelino Confessor e comemoração 
dos Santos Trifônio e Respício e Ninfa Virgem, Mártires; Credo; Prefácio 
da Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

17 VI Domingo depois da Epifania que excedeu (XXVI), semiduples – cor 
verde  

Glória; comemoração de São Gregório Taumaturgo Bispo e Confessor e 
comemoração A cunctis; Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

No Brasil 
Glória; comemoração dos Beatos Roque Gonçalves e Companheiros 
Mártires e comemoração de São Gregório Taumaturgo Bispo e Confessor; 
Credo; Prefácio da Santíssima Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 

24 XXIV e Último Domingo depois de Pentecostes (XXVII), 2ª classe – cor 
verde 

Glória; comemoração de São João da Cruz Confessor e Doutor da Igreja e 
comemoração de São Crisógono Mártir; Credo; Prefácio da Santíssima 
Trindade 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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TEMPO DO ADVENTO 
A Igreja se prepara para a vinda futura do Salvador. 
• A cor litúrgica é a roxa. 
• Omite-se o Glória em todas as Missas do Tempo. 
• O primeiro domingo é um domingo maior privilegiado de 1ª classe de rito 

semiduples. Os demais são maiores privilegiados de 2ª classe de rito 
semiduples. São sempre preferidos na ocorrência, exceto a Imaculada 
Conceição. As festas duples de 1ª e 2ª classes que ocorrerem são transferidas 
para o primeiro dia desimpedido. 

• As férias são maiores de 3ª ordem de rito simples, sempre são comemoradas 
na ocorrência, e celebra-se a Missa do domingo precedente, omitindo-se o 
Aleluia. Nelas se diz o Prefácio Comum quando não há prefácio próprio. 

• As férias das quatro Têmporas, que se celebram na terceira semana do Tempo, 
são férias maiores de 2ª ordem de rito simples e quando comemoradas, faz-se 
o Último Evangelho da féria. 

• São permitidas as Missas quotidianas de defuntos. 
• Não se pode usar o órgão (a não ser para sustentar o canto) nem ornar o altar 

com flores, exceto no domingo Gaudete (3º domingo), nos dias de festa e na 
bênção do Santíssimo (que sempre é uma cerimônia desconexa com o 
Tempo). 

• Proíbem-se as pompas nas núpcias e, portanto, a Missa nupcial. 
• Orações do Tempo: 2ª da Santíssima Virgem: Deus, qui de beatæ Mariæ; 3ª 

pela Igreja: Ecclesiæ tuæ (ou pelo Papa: Deus omnium). 
 
DEZEMBRO 

Celebração 

1 I Domingo do Advento, semiduples de 1ª classe – cor roxa 

Credo; comemoração Deus, qui de beatæ Mariæ e comemoração Ecclesiæ; 
Prefácio da Santíssima Trindade; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

8 Imaculada Conceição da Bem-aventurada Virgem Maria, duples de 1ª 
classe com Oitava comum – cor branca 

Glória; comemoração do II Domingo do Advento; Credo; Prefácio de 
Nossa Senhora (Et te in Conceptióne immaculáta); Último Evangelho do II 
Domingo do Advento 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 
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12 Na América Latina 
Festa de Nossa Senhora de Guadalupe, Padroeira Principal da América 
Latina, duples de 1ª classe com Oitava comum – cor branca (quinta-feira)  

Glória; comemoração do II Domingo do Advento; Credo; Prefácio de 
Nossa Senhora (Et te in festivitáte) 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

15 III Domingo do Advento, semiduples de 2ª classe – cor rósea (ou na falta 
roxa) 

Credo; comemoração do dia Oitavo da Imaculada Conceição; Prefácio da 
Santíssima Trindade; Benedicamus Domino 

Na América Latina 
➢ Na América Latina, pode-se ajuntar à oração do III Domingo do 
Advento, sob única conclusão, a comemoração da Solenidade de Nossa 
Senhora de Guadalupe 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

22 IV Domingo do Advento, semiduples de 2ª classe – cor roxa 

Credo; comemoração Deus, qui de beatæ Mariæ e comemoração Ecclesiæ; 
Prefácio da Santíssima Trindade; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

24 Vigília do Natal do Senhor, vigília privilegiada de 1ª classe – cor roxa 
(terça-feira) 

Oração única; omite-se o Aleluia; Prefácio Comum; Benedicamus Domino 

➢ Missas permitidas: exequial apenas 

 
TEMPO DO NATAL 

A Igreja se alegra pelo nascimento do Salvador. 
• Tempo do Natal vai até o dia Oitavo da Epifania (13 de janeiro). 
• Divide-se em duas partes: Tempo Natalino e Tempo da Epifania. 
• A cor litúrgica é a branca. 
• Diz-se o Glória em todas as Missas do Tempo, mesmo as feriais. 
• Diz-se o Prefácio do Natal, exceto nas Missas que tenham prefácio próprio. 

No Tempo da Epifania, diz-se o Prefácio da Epifania sob as mesmas 
condições. 

• A Oitava do Natal, na qual há uma mescla entre o Próprio do Tempo e o 
Próprio dos Santos, é privilegiada de 3ª ordem com rito semiduples. 

• Os domingos são menores de rito semiduples. 
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• Aos domingos se faz a aspersão de água benta na Missa principal: antífona 
Asperges me (até o Tempo da Páscoa). 

• Pode usar o órgão e ornar o altar com flores e relicários. 
• Permite-se solenidade nas núpcias (após a Natividade do Senhor) e, portanto, 

a Missa nupcial. 
• Orações do Tempo (até a Purificação): 2ª da Santíssima Virgem: Deus, qui 

salutis; 3ª pela Igreja: Ecclesiæ tuæ (ou pelo Papa: Deus omnium). 
 
25 Natividade de Nosso Senhor Jesus Cristo, duples de 1ª classe com Oitava 

privilegiada de 3ª ordem – cor branca (quarta-feira): dia santo de guarda  

Glória; Credo; Prefácio e Communicantes do Natal 

➢ Hoje, por privilégio, podem ser celebradas três Missas 
❖ O sacerdote pode receber intenção e espórtula para as três Missas, 

salvo os pastores de almas que devem aplicar uma missa pro 
populo 

❖ A primeira Missa deve ser celebrada à meia-noite, mas por graves 
razões, pode se iniciar mais cedo, desde que após o crepúsculo do 
sol: No Communicantes diz-se noctem sacratíssimam 

❖ A segunda Missa deve ser celebrada em qualquer horário a contar 
do nascer do sol e desde que termine até a Tércia: comemoração de 
Santa Anastácia Mártir (mesmo nas Missas cantadas); no 
Communicantes diz-se diem sacratíssimum 

❖ A terceira Missa do dia deve ser celebrada após a Tércia: No 
Evangelho, às palavras et Verbum caro factum est, todos devem 
ajoelhar-se; Último Evangelho da Epifania 

❖ O sacerdote que, no Natal, celebrar duas ou três Missas sem 
interrupção, deve proceder como no dia de Finados 

➢ Nas Missas cantadas, durante o Credo, o sacerdote deve ir ajoelhar-se ao 
pé do altar ao Et incarnatus est 
➢ A imagem do Menino Jesus, exposta no lugar principal do altar durante 
o tempo do Natal, é incensada com triplici ductu logo após a Cruz (S.R.C. 
15-II-1873) 

➢ Missas permitidas: não se permite nenhuma 

29 Domingo na Oitava do Natal, semiduples – cor branca 

Glória; comemoração de São Tomás Bispo e Mártir e comemoração da 
Oitava do Natal; Credo; Prefácio e Communicantes do Natal 

➢ Missas permitidas: exequial e votiva solene 
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ADENDO 

¹ Anúncio das festas móveis 
Novéritis, fratres caríssimi, quod annuénte 
Dei misericórdia, sicut de Nativitáte Dómini 
Nostri Iesu Christi gavísi sumus, ita et de 
Resurrectióne eiúsdem Salvatóris Nostri 
gáudium vobis annuntiámus. 

Sabeis, irmãos caríssimos, que anualmente, 
pela misericórdia de Deus, alegramo-nos pela 
Natividade de Nosso Senhor Jesus Cristo e 
também vos anunciamos com alegria a 
Ressureição do mesmo Salvador Nosso. 

Die vigésima octáva Ianuárii erit domínica in 
Septuagésima. 

No dia 28 de janeiro será o domingo da 
Septuagésima. 

Die décima quarta Februárii dies Cínerum, et 
inítium ieiúnii sacratíssimæ Quadragésimæ. 

O dia 14 de fevereiro, dias das Cinzas, início 
do jejum da sacratíssima Quaresma. 

Die tricésima prima Mártii Sanctum Pascha 
Dómini Nostri Iesu Christi cum gáudio 
celebrábitis.  

No dia 31 de março celebraremos, com 
júbilo, a Santa Páscoa de Nosso Senhor Jesus 
Cristo. 

Die nona Maii erit Ascénsio Dómini Nostri 
Iesu Christi.  

No dia 9 de maio será a Ascensão de Nosso 
Senhor Jesus Cristo. 

Die décima nona eiúsdem festum 
Pentecóstes.  

No dia 19 do mesmo mês, a festa de 
Pentecostes. 

Die tricésima eiúsdem festum Sacratíssimi 
Córporis Christi.  

No dia 30 do mesmo mês, a festa do 
Santíssimo Corpo de Cristo. 

Die prima Decémbris Domínica prima 
Advéntus Dómini Nostri Iesu Christi, cui est 
honor et glória in sǽcula sæculórum. Amen. 

No dia 1º de dezembro, o primeiro Domingo 
do Advento de Nosso Senhor Jesus Cristo, a 
Quem sejam dadas honra e glória pelos 
séculos dos séculos. Amém. 
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